
 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
 
Processo Administrativo nº: 001/2023 
Inexigibilidade nº: 001/2023 
Contrato nº: 001/2023 
Termo Aditivo: 05 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.838/0001-99 
Contratada: BORGES E MARTINS SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME 
CNPJ: 40.217.666/0001-10 
Endereço: Rua Inês Santos, nº 250, Bairro Canto da Várzea, Picos/PI 
Objeto: Aditivo de valor ao Contrato nº 001/2023, visando à recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante reajuste de 11,5% sobre o valor mensal 
originalmente pactuado, relativo a Contratação de assessoria e consultoria jurídica ao 
munícipio de são josé do piauí  pi, sendo que os serviços aqui delineados serão 
prestados no âmbito do 1° grau de de jurisdição em horário comercial, não 
necessariamente na sede do órgão, podendo ser realizados pelos meios disponíveis, a 
fim de agilizar ao máximo a consultoria e/ou assessoria, tais como: telefone, whatsapp, 
videoconferência, e-mail e presencialmente, e ainda, demais serviços especificados na 
proposta de preços deste processo. 
Valor Mensal Atualizado: R$ 15.052,50 (quinze mil e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
Valor Anual Estimado: R$ 180.630,00 (cento e oitenta mil seiscentos e trinta reais). 
Fundamento Legal: 
14.133/2021. 
 
 

São José do Piauí  PI, 8 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Admaelton Bezerra Sousa 
Prefeito Municipal 


